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Decreto  nº 60/2013 de 07/02/2013

         Decreta:

         Artigo   1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  166.200,00  (cento  e 
sessenta  e  seis  mil  duzentos  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações 
Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  BOM  SUCESSO,  Estado  do  Paraná,  no 
uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  1348/2012  de 
21/12/2012.

Suplementação

04.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
04.002.00.000.0000.0.000. ARRECADAÇÃO E PAGAMENTO
04.002.04.123.0004.2.012. MANUTENCAO DA DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO E PAGAMENTOS - 

TESOURARIA
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 20.000,0091- 3.3.90.93.00.00 01000

09.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SAUDE
09.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
09.001.10.302.0008.2.044. MANUTENCAO DE ASSISTENCIA DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAUDE
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA

40.000,00423- 3.3.90.36.00.00 01303

11.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.001.08.243.0009.2.062. MANUTENCAO DO PROGRAMA PETI

OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS 
FÍSICAS

60.000,00463- 3.3.90.48.00.00 01000

12.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E PECUARIA
12.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO AGRICULTURA E PECUARIA
12.001.18.541.0011.2.086. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL

35.000,00549- 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 8.000,00550 - 3.1.90.13.00.00 01000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA

3.200,00555- 3.3.90.36.00.00 01000

Total Suplementação: 166.200,00

          Artigo   2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto, 
servirá  como  recurso  o  Cancelamento  de  Dotações  Orçamentárias,  conforme  discriminação 
abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.
Redução

03.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO
03.004.00.000.0000.0.000. GERENCIA DE COMPRAS E ALMOXARIFADO
03.004.04.122.0004.2.008. MANUTENCAO DE GERENCIA DE COMPRAS E ALMOXARIFADO
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OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA

30.000,0055 - 3.3.90.39.00.00 01000

06.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS
06.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS
06.001.04.122.0004.2.017. MANUTENÇÃO DA DIVISAO DE OBRAS

MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00119- 3.3.90.30.00.00 01000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA

10.000,00123- 3.3.90.39.00.00 01000

06.001.04.122.0004.2.019. MANUTENÇÃO E REFORMA DE PROPRIOS MUNICIPAIS
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL

15.000,00126- 3.1.90.11.00.00 01000

MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00128- 3.3.90.30.00.00 01000
06.002.00.000.0000.0.000. MANUTENCAO DO SETOR RODOVIARIO
06.002.26.782.0019.2.020. MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO RODOVIARIO MUNICIPAL

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL

13.000,00158- 3.1.90.11.00.00 01000

MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00162- 3.3.90.30.00.00 01000
09.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SAUDE
09.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
09.001.10.301.0008.2.048. CONTRIBUIÇÃO PARA MANUTENÇÃO DO CONSORCIO 

INTERMUNICIPAL DE SAUDE
CONTRIBUIÇÕES 40.000,00373- 3.3.70.41.00.00 01303

11.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.001.08.244.0009.2.065. MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - 

FMAS
MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 10.000,00497- 3.3.90.32.00.00 01000

12.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E PECUARIA
12.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO AGRICULTURA E PECUARIA
12.001.18.541.0011.2.068. MANUTENÇÃO DO VIVEIRO MUNICIPAL

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL

800,00543 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.400,00544- 3.1.90.13.00.00 01000

Total Redução: 166.200,00

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  BOM  SUCESSO   ,  Estado  do 
Paraná,  em   07  de  fevereiro  de  2013.

MAURICIO APARECIDO DE CASTRO
PREFEITO
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